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INDICAÇÃO
045/18

A Vereadora que a p'fesente subscreve, no'úso :;,Qasatribuições conferidas
• ,'",u;~> ' , , ,- '" ."'" , " ___ ___ ,._u, u _, u o __ -- - ••-- -- - _ c,-."-.: )

pelo Artigo 128, §jt .il1ciso I do Regimento Interno <têsta Casa de Leis e nos

termos do contido f)a LDO/2Q19, através ª,o Progrª~a 10 - Programa de
Construção e Manu~énçãode Infrâé~t ,lJra4'Néi~"Serviços.q~·AreaUrbana e Rural;

')3

Ação 2309 - Manter2~0~dequaçaºe:iJ entaiçaode Via~Wrbanas, Infra-estrutura

e Obras ComplemeF\~~~~,~·INDli.tjt de oficíQ'ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR PREFEI"'~;;~~ TAUILLO TEZELLI, $u9~fi&~9 que seja implantado

pavimentação asfé;1lticª .""vias"A~~hieta,:Pionei~ .'fuercindOLoures Xavier e

Travessa PiOneiraMari~H~ácia'·'JOJyij~c~~«~\~.1~9tdr~üisP~Iar[ça.

JUSTIFICATIVA: Esta proposição é uma reivindicação dos moradores do

referido local, a melhoria trará melhor qualidade de vida e valorização do local onde

residem.

P. Deferimento, SALA DE SESSÕES, 04 de janeiro de 2019.~J1'Ov i. [/
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